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Nesta Edição:
• CONTRARRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO - Pregão Eletrônico nº 0016/2024 (Processo Admin-

istrativo nº 0182/2024);
• EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 - SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE 

EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CUL-
TURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022);

Relatório destaca oportunidades em justiça, tecno-
logia e resiliência

Embora apenas 17% dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) devem 
ser alcançados até 2030, o Programa das 
Nações Unidas para o Desenvolvimento 
(Pnud) vem desenvolvendo relatórios que 
elencam sinais de mudanças positivas 
no mundo. Batizado de Signals Spotlight, 
eles trazem algumas doses de otimismo 
ao mesmo tempo em que se reconhece 
que o cenário atual é preocupante.
Vinculado à Organização das Nações 
Unidas (ONU), o Pnud publicou a primeira 
edição do relatório no ano passado. Nesta 

PNUD vê indicadores globais positivos para desen-
volvimento sustentável

segunda-feira (22), a segunda edição foi 
lançada no Rio de Janeiro, como parte 
da programação paralela da Reunião 
Ministerial de Desenvolvimento do G20.
Entre os sinais positivos, menciona-se o 
reconhecimento crescente da necessidade 
de alternativas aos modelos econômicos 
atuais e a criação de órgãos públicos voltados 
para o futuro, superando o imediatismo 
dos ciclos eleitorais. O relatório também 
observa que direitos da natureza começam 
a ser reconhecidos em constituições, 
leis e até conselhos corporativos.
Além disso, são apontados avanços 
promissores na inteligência artifi cial, na 
cooperação multilateral para exploração 
do espaço e no fornecimento de energia 
elétrica limpa. Foram também identifi cados 
indicadores de que há um maior engajamento 
político e envolvimento na democracia.
“A esperança num futuro melhor impulsionou 
historicamente o desenvolvimento e o 
progresso das humanidades. Se não 
houvesse esperança, não estaríamos onde 
estamos agora”, disse o representante 
do Pnud, Marcos Athias Neto. O lançamento 
do relatório no Rio de Janeiro reforça o papel 
do G20 como um foro global de diálogo 
e coordenação sobre temas econômicos, 
sociais, de desenvolvimento e de cooperação 
internacional. O grupo reúne as 19 maiores 
economias do mundo, bem como a União 
Europeia e mais recentemente a União Africana.
Em dezembro do ano passado, o Brasil 
sucedeu a Índia na presidência. É a primeira 
vez que o país assumiu essa posição no atual 
formato do G20, estabelecido em 2008. No fi m 
do ano, o Rio de Janeiro sediará a Cúpula do 
G20 e a presidência do grupo será transferida 
para a África do Sul. Até lá, há uma série 
de eventos preparatórios. Particularmente 
nesta semana, a capital fl uminense sedia 
não apenas a Reunião Ministerial de 
Desenvolvimento do G20, mas diversos outros 
encontros em uma intensa programação.

Rede de coleta

O Signals Spotlight é resultado de análises 
de sinais de mudanças coletados por uma 
rede de funcionários do Pnud distribuídos 
em todo o mundo. São mais de 300 pessoas 
realizando um monitoramento contínuo 
para identifi car tendências emergentes 
relacionadas ao desenvolvimento e ideias 
inteligentes para enfrentar desafi os globais 
de longo prazo. O trabalho é realizado 
dialogando com a Agenda 2030, que 
fi xou 17 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) assumidos pelos 193 
estados-membros da ONU na Cúpula das 
Nações Unidas sobre o Desenvolvimento 
Sustentável ocorrida em 2015.
Na nova edição, que está disponível 
para acesso online, três tópicos ganham 
centralidade: oportunidades para a justiça 
entre espécies, oportunidades para o 
uso da tecnologia de forma responsável 
e oportunidades para comunidades 
conectadas e resilientes. Ela também busca 
antecipar discussões focadas na equidade 
intergeracional (justiça entre gerações), que 
devem ganhar centralidade na Cúpula do Futuro 
da ONU, agendada para ocorrer em setembro.
“Com a proliferação de confl itos, a 
aceleração das mudanças climáticas e 
a polarização separando as pessoas, o 
Signals Spotlight observa que é fácil se 
convencer de que o mundo está num 
caminho sem volta. Mas a publicação 
fornece uma nova perspectiva, a qual deixa 
claro que o futuro não está predeterminado 
-  vivemos em um mundo de possibilidades”, 
registra nota divulgada pelo Pnud.
Edição: Carolina Pimentel
Publicado em 22/07/2024 - 22:10 Por Léo Rodrigues - 
Repórter da Agência Brasil - Rio de Janeiro
Disponível em: https://agenciabrasil.ebc.com.br/direitos-
humanos/noticia/2024-07/pnud-ve-indicadores-globais-
positivos-para-desenvolvimento-sustentavel
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Ao senhor Iranilson Antunes da Luz, Pregoeiro Oficial do Município de 
Maiquinique, Bahia.

A empresa GSG TRANSPORTES E SERVIÇOS DE ITAMBE LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF nº. 17.251.171/0001-96, com sito à AVENIDA GETULIO 

VARGAS, 133, Bairro Centro, CEP: 45.140-000, Itambé Ba, representada pelo Sr. 

Geicon Santos Gomes, portador do RG nº 23.256.376-46 e inscrito no CPF: nº 

107.596.375-39, residente em Itambé - Ba, vem respeitosamente apresentar

CONTRARRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Referente ao Recurso Administrativo interposto pela empresa MAIS X FORTE 

LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA (CNPJ: 18.294.420/0001-93), ao Pregão Eletrônico 

nº 0016/2024 (Processo Administrativo nº 0182/2024), que tem como objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

MÁQUINAS, LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E REALIZAÇÃO DE VIAGENS PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, BAHIA

Enfatiza-se que o certame ocorreu respeitando todas as legalidades 

necessárias para concretizar o processo licitatório e tendo sido declarada a 

vencedora em sessão eletrônica a presente empresa CONTRARAZOANTE por 

apresentar melhor proposta e cumprir todas as exigências habilitatórias, o que 
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suscitou uma INJUSTA IRRESIGNAÇÃO DA RECORRENTE, que, entretanto, 

conforme será demonstrado, o recurso administrativo não merece provimento em 

nenhum aspecto, justamente por trazer motivações protelatórias e desarrazoadas.

1. DA TEMPESTIVIDADE

Conforme previsto no Edital 0075/2024, referente ao Pregão Eletrônico 

Nº 0016/2024, tem-se que:

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao 
recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.

Considerando o prazo para envio das razões até a data de 14/11/2024 

e das contra razões de recurso até 21/11/2024, é tempestivo o envio das 

contrarrazões e merece ser conhecida, visto que está sendo enviada em 

19/11/2024.

2. DOS FATOS

Em sessão eletrônica do Pregão 0016/2024, da Prefeiura de 

Maiquinique, realizada em 14/10/2024, a empresa contrarrazoante, acima já 

qualificada, arrematou os lotes após acirrada disputa com diversas empresas, haja 

vista que participaram do referido certame 25 (vinte e cinco) empresas, conforme 

mostra ata parcial em anexo. Finalizada a fase de lances o Pregoeiro abriu o prazo 

para envio dos documentos de habilitação, e após alguns dias de análise o 

Pregoeiro, de forma correta, habilitou a empresa GSG TRANSPORTES E 

SERVIÇOS DE ITAMBE LTDA, pois claramente a mesma atendeu rigorosamente 

todas as exigências contidas no edital. Seguindo com rito procedimental das 
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licitações, fora aberto o prazo para manifestação de intenção de recursos 

administrativos e, apesar de diversas empresas manifestação no ambiente 

eletrônico a intenção de recorrer sobre os atos praticados, apenas a empresa MAIS 

X FORTE LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA (CNPJ: 18.294.420/0001-93) procedeu 

com o envio das razões recursais.

As razões recursais da empresa MAIS X FORTE LOCAÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA (CNPJ: 18.294.420/0001-93) se restringe a questão da 

exequibilidade da proposta da empresa GSG TRANSPORTES E SERVIÇOS DE 

ITAMBE LTDA, a arrematante do objeto licitado, sendo o Pedido da empresa 

recorrente a seguir:

Diante do exposto, requer se digne Vossa Excelência: 
A) Dessa forma, solicita a desclassificação da empresa: 
GSG TRANSPORTES E SERVIÇOS DE ITAMBE LTDA 
por apresentar lances com valores inexequíveis. Que seja 
desclassificada todas as empresas que não cumpriram 
com o item 7.8 do edital;
B) A convocação das empresas que realizaram lances 
reais e executáveis; C) Caso a decisão não seja acatada, 
faça este recurso subir, dando a devida publicidade, à 
autoridade superior.
D) Em caso de omissão, DEIXA-SE REGISTRADO QUE 
CÓPIA DO PRESENTE RECURSO SERÁ REMETIDA 
PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

MP-BA E PARA O TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA TCM-BA, 
NESTE OBJETIVANDO A OBTENÇÃO DE MEDIDA 
CAUTELAR DESTINADA À RECONSIDERAÇÃO DA 
ILEGALIDADE NA DECLARAÇÃO DE VENCEDOR DA 
EMPRESA GSG TRANSPORTES E SERVIÇOS DE 
ITAMBE LTDA.
E) A recorrente, caso não veja o direito sendo 
devidamente RESPEITADO, buscará o provimento 
jurisdicional pela via Mandamental para tutelar e 
resguardar o INTERESSE PÚBLICO.

2. REDARGUIÇÃO DA RECORRIDA

Corretamente o Pregoeiro já havia solicitado em sessão eletrônica que 

a empresa arrematante enviasse a comprovação de exequibilidade da proposta. A 
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tal solicitação mostra que há atenção com os princípios administrativos do 

Contraditório e da Ampla Defesa, e em concordância com o Acórdão 7477/2024 

Segunda Câmara, do TCU, em que diz que:

22. Destaca-se que o Manual de Licitações do Tribunal 
de Contas da União (TCU), em sua 5ª edição (p. 515), 
dispõe que, para a contratação de bens e serviços, a 
Administração pode estabelecer, de acordo com o caso 
concreto, um parâmetro, com base no orçamento 
estimado, como critério de presunção relativa de 
inexequibilidade. Contudo, quando atingido esse limite, 
haverá inversão do ônus da prova, isto é, será dada 
oportunidade ao licitante para que demonstre a 
exequibilidade da sua proposta. Acórdão 7477/2024 
Segunda Câmara TCU. Disponível em 
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-
completo/*/NUMACORDAO%253A7477%2520ANOACO
RDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Seg
unda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCI
A%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520de
sc/0

Ainda na mesma linha, o Acórdão 1161/2014 TCU Plenário, o 

relator Ministro José Jorge vai dizer:

'A desclassificação de proposta por inexequibilidade 
deve ser objetivamente demonstrada, a partir de 
critérios previamente publicados e deve ser franqueada 
a oportunidade de cada licitante defender a respectiva 
proposta e demonstrar a sua capacidade de bem 
executar os serviços, nos termos e condições exigidos 
pelo instrumento convocatório, antes que ele tenha a 
sua proposta desclassificada.' Acórdão 1161/2014 
TCU Plenário

Logo, em conformidade com a Corte de Contas, o Pregoeiro não 

desclassificou a empresa subjetivamente apenas alegando a inxequibilidade, e sim, 

proferiu com diligência, para se verificar que a empresa arrematante oferece a 

proposta mais vantajosa para a Administração.

Esclarece-se que a empresa recorrente deve possuir o PLENO 
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DIREITO de interpor recursos, sendo um exercicio do direito de ampla defesa e 

contraditório, ao qual se utiliza da garantia constitucional para afastar ato que julga 

como inapropriado.

A problemática reside quando a empresa possui interesse em frustrar o 

bom trâmite do procedimento licitatório, trazendo recursos com alegações 

INCABÍVEIS, atrasando a conclusão de certame licitatório ao qual o objetivo é: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

MÁQUINAS, LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E REALIZAÇÃO DE VIAGENS PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, BAHIA, assim sendo, fere diretamente o interesse 

público e os princípios da razoabilidade e celeridade.

Toda a montagem de custos foi montada através de preços 

compatíveis para a realidade da empresa, considerando também que a disputa de 

lances se mostrou apertada, em que diversas empresas fizeram ofertas com valores 

bem próximos da arrematante, inclusive a propria empresa reporrente que, no Lote 2 

maior do que a arrematante e, nos demais lotes 

diversas empresas se aproximaram do valor do lance da empresa arramatante. A 

LICITANTE PERDEDOR, QUANDO BUSCA REVERTER O RESULTADO DA

LICITAÇÃO CUJA PROPOSTA VENCEDORA NÃO CONSEGUIU SUPERAR.

De fato, uma proposta não pode ser considerada inexequivel apenas 

porque a licitante perdedora não conseguiria executá-la e/ou por adotar modelo 

diverso, com menor eficiência e economicidade. As condições econômico-

financeiras da recorrente e da sua proposta não são parâmetros de exequibilidade. 

Da mesma forma que a empresa vencedora não pode mensurar os custos da 

empresa recorrente esta não pode afirmar que a proposta ofertada é simbolica, nem

tampouco pode afirmar que a proposta vencedora destoa da realidade

mercadologica, pois a diferença entre a empresa GSG TRANSPORTES E 

SERVIÇOS DE ITAMBE LTDA e a empresa MAIS X FORTE LOCAÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA (a contrarazoante) é infima para um dos lotes, portanto 

demonstrando que os preços ofertados de fato são praticáveis, pois se assim não 
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fossem a diferença seria abissal.

Analisando profundamente a doutrina administrativista, observa-se que, 

conforme Marçal Justen Filho: "A desclassificação por inexequibilidade apenas pode

ser admitida como EXCEÇÃO, em hipóteses muito restritas. O núcleo da concepção 

ora adotada reside na impossibilidade de o Estado transformar-se em fiscal da 

lucratividade privada e na plena admissibilidade de propostas

apresentar argumentos contrários à desclassificação por inexequibilidade, o autor 

descreve a distinção entre inexequibilidade absoluta (subjetiva) e relativa (objetiva):

A formulação desse juízo envolve uma avaliação da 
capacidade patrimonial do licitante. Se ele dispuser de 
recursos suficientes e resolver incorrer em prejuízo, essa
é uma decisão empresarial privada. Não cabe a 
Administração a tarefa de fiscalização da lucratividade 
empresarial privada. Sob esse ângulo, chega a ser 
paradoxal a recusa da Administração em receber 
proposta excessivamente vantajosa (...)

Sendo assim, não há qualquer fundamento para a desclassificação da 

proposta vencedora, uma vez que os preços praticados na proposta da empresa 

GSG TRANSPORTES E SERVIÇOS DE ITAMBE LTDA são perfeitamente 

adequados e exequíveis.

Ressalta-se, por fim a boa-fé administrativa em ter concluída a licitação 

de forma justa, não fazendo NENHUM sentido interpor recurso administrativo, 

onerando a Administração Pública com lides que apenas atrasam a conclusão da 

licitação. ASSIM, VERIFICA-SE QUE A INTENÇÃO DA RECORRENTE TEM 

NÍTIDO CARÁTER PROTELATÓRIO COM INTUITO DE TUMULTUAR O REGULAR

ANDAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO, COM ARGUMENTOS

INFUNDADOS, QUE SE ACATADOS, ESTARIA DETURPANDO A FINALIDADE DA 

LEI DE LICITAÇÕES, QUANDO PREVIU TAL DISPOSIÇÃO.

Logo, diante dos fatos apontados, não há cabimento em requerer a 

alteração do resultado do certame por alegações sem nenhum fundamento legal, 

deixando de contratar com a Recorrida que possui capacidade técnica conforme 

previsto no edital e na legislação vigente e apresentou a proposta mais vantajosa à

Administração, por ser essa mais econômica e indubitavelmente verossímil e que
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tenha atendido a todas as exigências do edital e da legislação em vigor.

Demonstrou-se na presente peça que a empresa GSG 

TRANSPORTES E SERVIÇOS DE ITAMBE LTDA tomou todos os cuidados 

necessários para respeitar e cumprir com o que foi estritamente estipulado pelo 

Edital, cumprindo com o princípio, mas a postura de recorrer por detalhes ínfimos 

mostra-se o contrário de querer respeitar as aspirações administrativas.

3. DA CONTRATAÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA

Sem prejuízo das contrarrazões até aqui lançadas, urge a recorrida 

tecer comentário oportuno quanto a interpretação das exigências editalícias, as 

quais se realizadas tão somente sob o mero aspecto formal, sem observância aos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade, pode ferir o princípio basilar das 

Licitações e Contratos Administrativos, que visa a busca da PROPOSTA MAIS 

VANTAJOSA, no caso a da recorrida.

Ainda, no certame em comento não há qualquer situação, documento 

ou informação que atinja diretamente a competitividade e a isonomia entre os

participantes da licitação, o que permitiu ao ente público a busca e classificação da 

proposta mais vantajosa, permitindo, assim, julgar de forma objetiva as propostas

apresentadas.

Sendo assim: Correta, legal e adequada a HABILITAÇÃO da 
recorrida.

3. DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto, requer SEJA NEGADO PROVIMENTO AO 
RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa MAIS X FORTE 

LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, mantendo-se o ato do Pregoeiro que habilitou

corretamente a empresa GSG TRANSPORTES E SERVIÇOS DE ITAMBE LTDA, 
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GSG 
TRANSPORTES E SERVIÇOS DE ITAMBE LTDA

CNPJ nº. 17.251.171/0001-96

GSG 
TRANSPORTES E SERVIÇOS DE ITAMBE LTDA

CNPJ nº. 17.251.171/0001-96

uma vez que resta demonstrado que atendeu integralmente as exigências do edital 

e que dê o prosseguimento do certame, haja vista que tudo ocorreu em

observância aos princípios norteadores da licitação. Nestes termos pede

deferimento.

ITAMBÉ, BAHIA, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

___________________________________________
GEICON SANTOS GOMES

RG nº 23.256.376-46   CPF: nº 107.596.375-39
GSG TRANSPORTES E SERVIÇOS DE ITAMBE LTDA

CNPJ nº:  17.251.171/0001-96
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